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I – INTRODUÇÃO  

Cientes dos inúmeros desafios que a economia e os negócios de modo geral 

deverão experimentar nos próximos meses de 2020, sobretudo em razão dos 

reflexos ocasionados pelo “lock down” necessário para o enfretamento da 

pandemia relacionada ao COVID-19, elaboramos um pequeno resumo dos 

impactos nas áreas mais afetas ao direito empresarial. 

Nosso objetivo é demonstrar decisões de Governo as quais, até o presente 

momento, poderão trazer oportunidades e cuidados que serão de elevada 

importância para os meses subsequentes. 

A Fernandes Rinhel & Consultores Associados aliada ao conhecimento jurídico já 

consolidado pelo escritório De Nadal, Duarte & Fernandes Advogados Associados 

uniu esforços para em conjunto editarem a presente nota a fim de prestar os 

esclarecimentos necessários aos seus clientes e interessados. 
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II – IMPACTOS FISCAIS: 

 

SIMPLES NACIONAL 
No tocante ao Simples Nacional o Governo diferiu (postergou) por 03 (três) meses 
o pagamento dos tributos de competência da União vinculados ao sistema de 
arrecadação simplificado (Simples Nacional), por meio da Resolução CGSN nº 
152/2020. Até a edição do presente material o Estado de SC nem tampouco seus 
municípios editaram medidas de postergação de seus tributos no Simples 
Nacional. 

 

FGTS 
De igual modo o recolhimento do FGTS foi prorrogado seu pagamento por três 
meses, a teor do que dispõe a MP nº 927/2020. 

 

TRIBUTOS ADUANEIROS 
Houve redução do Impostos de importação à alíquota zero para produtos de uso 
médico-hospitalar (até o final do ano), por meio da Resolução nº 17/ 2020. 
Importante destacar que foi determinada a simplificação de determinados 
procedimentos  aduaneiros por força da IN Nº 1.927 2020. 
 

PGFN COBRANÇAS 
Houve suspensão por 90 dias dos prazos para os contribuintes apresentarem 
impugnações administrativas no âmbito dos procedimentos de cobrança, bem 
como para instauração de novos procedimentos, suspendendo ainda, 
respectivamente o encaminhamento de certidões da dívida ativa para cartórios de 
protesto e a exclusão de parcelamentos em atraso, conforme previsto na Portaria 
Nº 103, de 17 de março de 2020 
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III – IMPACTOS TRABALHISTAS: 

 

Talvez a parte mais 
sensí vel diga respeito a s 
relaço es de trabalho, por 
isso as informaço es 
adiante exigem um pouco 
mais de atença o e 
cuidados, assim: 

 
Considerando a pandemia do coronavírus (COVID-19), bem como a adoção 

da Medida Provisória n. 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as 

medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; 

Considerando que o artigo 18º da MP 927/2020 encontra-se revogado nos 

termos do artigo 2º da MP 928/2020; 

Considerando que estão convalidadas as medidas trabalhistas adotadas por 

empregadores que não contrariam o disposto na MP 927/2020 tomadas no 

período dos 30 (trinta) dias anteriores a 22.03.2020; 

Considerando que o Acordo Individual Escrito terá preponderância sobre os 

demais instrumentos normativos, legais e negociais, respeitados os limites 

estabelecidos na Constituição Federal. 

Considerando o cenário de instabilidade instaurado por força maior e as 

inúmeras medidas emergenciais adotadas;  

Está permitida adoção das seguintes medidas para enfrentamento do 

estado de calamidade pública reconhecidas até o momento: 
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1. TELETRÃBÃLHO: 

O empregador poderá, a seu critério, 
alterar o regime de trabalho 
presencial para o teletrabalho, o 
trabalho remoto, e determinar o 
retorno ao regime de trabalho 
presencial. 

 

A alteração independe da existência de acordos individuais ou coletivos, 

dispensado o registro prévio da alteração no contrato de trabalho. 

O empregado deverá ser notificado com antecedência de, no mínimo, 48 

horas, por escrito ou por meio eletrônico. 

O regime fica permito também para estagiários e aprendizes. 

O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada 

de trabalho normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime 

de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo 

individual ou coletivo. 

As disposições relativas a equipamentos tecnológicos, infraestrutura 

necessária e reembolso de despesas arcadas pelo empregado serão previstas 

em contrato escrito firmado previamente ou no prazo de 30 dias. 

Não possuindo o empregado os equipamentos e a infraestrutura necessária: 

 empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de 

comodato e pagar por serviços de infraestrutura (despesas não terão 

natureza salarial); ou 

 não sendo possível o regime de comodato, o período da jornada 

normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à 

disposição do empregador. 
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2. ÃNTECIPÃÇÃ O DE 
FE RIÃS INDIVIDUÃIS: 

Poderão ser concedidas por ato do 
empregador, ainda que o período 
aquisitivo não tenha transcorrido. 

 

Comunicação - o empregado deverá ser informado com antecedência de, 

no mínimo, 48 horas, por escrito ou por meio eletrônico. 

Duração - não inferior a 05 dias corridos. 

Conversão em pecúnia - requerimento do empregado de conversão de 

1/3 das férias em pecúnia ficará sujeito à concordância do empregador. 

Períodos futuros - empregado e empregador também poderão negociar 

a antecipação de períodos futuros de férias, mediante acordo individual 

escrito. 

Grupo de risco (coronavírus) - serão priorizados para o gozo de 

férias, individuais ou coletivas. 

Pagamento - a remuneração das férias concedidas poderá ser paga até o 

5º dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias. O adicional de 

1/3 poderá ser pago após a concessão das férias, até a data em que é devido 

o 13º salário. 

Profissionais da área de saúde ou de funções essenciais - as 

férias ou licenças não remuneradas dos profissionais da área de saúde ou 

daqueles que desempenhem funções essenciais poderão ser suspensas, 

mediante comunicação formal ao trabalhador, por escrito ou por meio 

eletrônico, preferencialmente com antecedência de 48 horas. 
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Rescisão - na hipótese de dispensa do empregado, os valores ainda não 

adimplidos relativos às férias deverão ser pagos junto com as verbas 

rescisórias.  

 

 

3. DÃS FE RIÃS 
COLETIVÃS 

A critério do empregador. Não 
aplicáveis o limite máximo de 
períodos anuais e o limite 
mínimo de dias corridos 
previstos na CLT. 

 

Comunicação - empregados afetados serão notificados com antecedência 

de, no mínimo, 48 horas. 

Dispensa de obrigações acessórias - dispensadas a comunicação 

prévia ao órgão local competente e aos sindicatos representativos da 

categoria profissional. 

OBS: em que pese a medida não prever expressamente a forma de 

pagamento, nosso entendimento é de que se aplica a regra prevista para as 

férias individuais, ou seja, postergação do pagamento da remuneração de 

férias e adicional de 1/3.  
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4. DÃ ÃNTECIPÃÇÃ O 
DE FERIÃDOS  

Durante o estado de calamidade 
pública, os empregadores poderão 
antecipar o gozo de feriados não 
religiosos federais, estaduais, 
distritais e municipais. 

 
 

O aproveitamento de feriados religiosos dependerá de concordância do 

empregado, mediante manifestação em acordo individual escrito.   

Os empregados serão notificados, por escrito ou por meio eletrônico, com, 

no mínimo, 48 horas, mediante indicação expressa dos feriados 

aproveitados. 

Os feriados trabalhados poderão ser utilizados para compensação do saldo 

em banco de horas. 

 

 

5. DO BÃNCO DE 
HORÃS: 

Estabelecido por meio de acordo 
coletivo ou individual formal. 
A compensação se dará no prazo de 
até 18 meses, contado da data de 
encerramento do estado de 
calamidade pública. 
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A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá 

ser feita mediante prorrogação de jornada, em até 02 horas, não podendo 

exceder de 10 horas diárias. 

A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador 

independentemente de convenção coletiva ou acordo individual. 

 

 

6. DÃ SUSPENSÃ O 
DE EXIGE NCIÃS 
ÃDMINISTRÃTIVÃS 
EM SEGURÃNÇÃ E 
SÃU DE NO 
TRÃBÃLHO: 

 

Exames Médicos 

Suspende a obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, 

clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais. 

O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico 

ocupacional mais recente tenha sido realizado há menos de 180 dias. 

Os exames suspensos deverão ser realizados no prazo de 60 dias, contado da 

data de encerramento do estado de calamidade pública. 

Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e 

saúde ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para a 

saúde do empregado, o médico indicará ao empregador a necessidade de sua 

realização.  
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Treinamentos Periódicos 

Suspende a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e 

eventuais dos atuais empregados, previstos em normas regulamentadoras 

de SST. 

Os treinamentos poderão ser realizados na modalidade de ensino a distância 

e caberá ao empregador observar os conteúdos práticos, de modo a garantir 

que as atividades sejam executadas com segurança. 

Os treinamentos suspensos serão realizados no prazo de 90 dias, contado da 

data de encerramento do estado de calamidade pública. 

CIPA 

As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser mantidas até 

o encerramento do estado de calamidade pública e os processos eleitorais 

em curso poderão ser suspensos.  

 

 

7. DO DIFERIMENTO 
DO FGTS 

 

 

Período de suspensão - fica suspensa a exigibilidade do recolhimento 

do FGTS pelos empregadores, referente às competências de março, abril e 

maio de 2020, com vencimento em abril, maio e junho de 2020, 

respectivamente. 

Quitação parcelada - As parcelas suspensas poderão ser quitadas em 

até 06 parcelas mensais, com vencimento no 7º dia de cada mês, a partir de 
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julho de 2020, sem a incidência da atualização, da multa e de encargos. No 

caso de inadimplemento das parcelas, estarão sujeitas à multa e aos 

encargos devidos e ensejará o bloqueio do certificado de regularidade do 

FGTS. 

Declaração de informações - o empregador fica obrigado a declarar as 

informações, até 20.06.2020, nos termos da Lei nº 8.212/1991 (art. 32, IV), 

sob pena de os valores serem considerados em atraso, obrigando o 

pagamento integral da multa e dos encargos devidos. 

Rescisão do contrato de trabalho - na hipótese de rescisão, o 

empregador ficará obrigado ao recolhimento dos valores correspondentes, 

sem incidência da multa e dos encargos e ao depósito dos valores referentes 

ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior. 

Prescrição de débitos - Fica suspensa a contagem do prazo 

prescricional dos débitos relativos a contribuições do FGTS pelo prazo de 

120 dias, contado da data de entrada em vigor da MP 927/2020. 

Certificado de regularidade - ficam prorrogados por 90 dias os prazos 

dos certificados de regularidade emitidos anteriormente à data de entrada 

em vigor da MP 927/2020. Os parcelamentos de débito do FGTS em curso 

que tenham parcelas a vencer nos meses de março, abril e maio não 

impedirão a emissão de certificado de regularidade.  

 

8. OUTRÃS MEDIDÃS CÃBI VEIS: 

Durante o período de 180 dias (contado da data de entrada em vigor MP 

927/2020), os Auditores Fiscais do Trabalho atuarão de maneira 

orientadora, exceto quanto às seguintes irregularidades: 

Falta de registro de empregado, a partir de denúncias; 

Situações de grave e iminente risco, somente para as irregularidades 

imediatamente relacionadas à configuração da situação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm
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Ocorrência de acidente de trabalho fatal apurado por meio de procedimento 

fiscal de análise de acidente, somente para as irregularidades imediatamente 

relacionadas às causas do acidente; e 

Trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil. 

Autos de Infração - Ficam suspensos por 180 dias os prazos processuais 

para apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos 

administrativos originados a partir de autos de infração trabalhistas e 

notificações de debito de FGTS. 

Certidão Negativa de Débito - CND - Prevê prazo de 180 dias de 

validade da CND, e a possibilidade de sua prorrogação por ato da 

administração publica, em caso de calamidade publica. 

Abono Salarial - Em 2020, o pagamento do abono salarial ao beneficia rio 

da previdência social que, durante o ano, tenha recebido auxí lio-doença, 

auxí lio-acidente ou aposentadoria, pensa o por morte ou auxí lio-reclusa o 

sera  efetuado em duas parcelas iguais, sendo a primeira paga em abril e a 

segunda em maio. 

Casos de Contaminação - Os casos de contaminação pelo covid-19 não 

serão considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo 

causal. 

Prorrogação da vigência de ACT e CCT - Os acordos e as convenções 

coletivos vencidos ou vincendos no prazo de 180 dias (contados de 

22.03.2020), poderão ser prorrogados por 90 dias, a critério do empregado. 
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IV– IMPACTOS PRIVADOS (OBRIGAÇÕES E CONTRATOS) 

 

 

 

Plano Geral 

Reflexos diretos oriundos das polí ticas adotadas para a contença o 
do COVID-19 devem afetar os contratos civis e comerciais em geral, 
notadamente a situaça o de transmissa o comunita ria do ví rus no 
territo rio nacional (Portaria 454 de 2020), culminando na 
declaraça o pelo Governo Federal de estado de calamidade pu blica 
(Decreto nº 6 de 2020) e da situaça o de emergência no âmbito do 
Estado de Santa Catarina (Decretos nº 515 e 525 de 2020), os quais, 
dentre de outras medidas, suspenderam as atividades e os serviços 
privados na o essenciais, a exemplo de academias, shopping centers, 
restaurantes e come rcio em geral, devendo as industrias operarem 
com sua capacidade mí nima necessa ria. 

Observe-se, no particular, que as atividades industriais somente poderão 

ocorrer mediante a redução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

total de trabalhadores da empresa, por turno de trabalho (art. 8º), 
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excepcionando-se as agroindústrias, as indústrias de alimentos e as 

indústrias de insumos de saúde (art. 8º, §1º, do Decreto nº 525 de 2020 e 

art.1º, §1º, da Portaria SES nº 189 de 2020). Ante a publicação do Decreto 

525 de 2020 no dia 23 de março, deve ser expedida nova portaria pelo 

Secretário do Estado da Saúde prevendo novas hipótese da não aplicação de 

redução (art. 8, §1º, e art. 24 do Decreto nº 525 de 2020). 

A medida estabelecida, em princípio, até início de abril/2020, deve impactar 

diretamente as relações comerciais de modo geral, principalmente no que 

diz respeito ao cumprimento das obrigações contratuais, devido a 

paralisação da linha produtiva, com ausência de captação de recursos, sendo 

possível que muitas empresas enfrentem uma dinâmica na qual não 

possuam condições de cumprir com o quanto assumido em contratos, 

restando inadimplentes. Sem se olvidar ainda, das possibilidades de revisão 

forçada ou desfazimento do contrato em geral. 

Por esta razão, deve prevalecer a discussão acerca da configuração das 

hipóteses de força maior ou onerosidade excessiva, em decorrência dos 

eventos extraordinários e imprevisíveis experimentados, o que demandará 

uma análise circunstancial de cada caso concreto. Ainda, assoma-se a 

ocorrência do chamado “fato do príncipe”, ligado ao poder de polícia estatal, 

que em virtude do interesse público restringiu a atividade produtiva e a 

circulação de pessoas.  

Vale pontuar que, por meio do Recurso Especial nº 860.277, o Superior 

Tribunal de Justiça entendeu que somente se aplica a teoria da imprevisão 

quando o fato não estiver coberto pelos riscos do contratos, ou seja, somente 

quando da ocorrência de fato extraordinário e imprevisível, ocasionando 

onerosidade excessiva para uma das partes integrantes do contrato, não 

estando cobertos pelos riscos objetivos e inerentes do negócio, de modo que 

se faz imprescindível fazer prova de que a pandemia tornou impossível ou 

excessivamente oneroso o cumprimento da obrigação no contexto específico 

daquele contrato. 

Dito isso, cada relação contratual merecerá análise circunstancial específica, 

considerando a extensão das consequências do COVID-19, as previsões 

contratuais acerca de eventos extraordinários e imprevisíveis, a natureza, o 

momento e o contexto da assunção da obrigação, bem como as 
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consequências financeiras e sociais para as partes envolvidas decorrentes da 

pandemia do COVID-19. 

Diante deste cenário de inadimplência, possível que muitas empresas 

vivenciem estado de crise econômica financeira, necessitando se valer dos 

instrumentos disponibilizados pela Lei 11.101 de 2005, que regula a 

recuperação judicial e a falência do empresário ou sociedade empresária, 

para superação do quadro de insolvência, como exemplo, a suspensão das 

execuções e a confecção de um plano de recuperação judicial para o 

adimplemento das obrigações. 

 

CONTRÃTOS ÃDMINISTRÃTIVOS 

 

No que concerne ao setor das 
contrataço es pu blicas, as 
medidas adotadas para 
combate ao ví rus afetam 
significativamente a atividade 
administrativa estatal, 
envolvendo contrataço es ja  
pactuadas e aquelas 
contratadas para suprir, ou 
na o, as demandas em 
decorrência do COVID-19. 

 
Com destaque, afetam os custos dos contratos a valorização da moeda 

americana e consequente desvalorização da moeda brasileira, que traz 

impactos à diversos insumos utilizados pelas empresas brasileiras. Outro 

aspecto, diz respeito à falta de insumo, matéria prima e diminuição da 

produção, o que desemboca em reflexos nos fornecimentos e prazos de 

entrega. 

Em sendo assim, três são as situações que demandam análise no momento, 

as novas contratações sem relação com o surto epidêmico, as novas 
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contratações para combate ao vírus e os contratos já em curso com a 

administração. 

No que concerne as novas contratações sem ligação direta com o COVID-19, 

deve-se ter em conta a exigência de realização de licitações (Lei 8.666/93), 

sendo imprescindível a observância dos efeitos indiretos do evento em 

curso, à exemplo da restrição de recursos públicos, suscitando questão como 

o exame da pertinência de novas contratações no momento e as dificuldade 

de prestação dos serviços pelo particular em decorrência das paralizações 

nacionais e mundiais de serviços não essenciais, bem como eventuais 

restrições de circulação e a alta da moeda. 

Já que se refere às novas contratações voltadas à contenção e enfrentamento 

do problema sanitário, agindo rapidamente para combater a pandemia o 

Governo Federal sancionou a Lei nº 13.979 de 2020, visando facilitar o 

processo de contratação de bens, insumos e serviços destinados para tais 

fins. 

Vale destacar que as contratações se submetem aos princípios gerais 

elencados no artigo 37 da Constituição (Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência) e as regras gerais já existentes (Lei 

8.666/93), com alterações pontuais por meio dos textos normativos 

publicados em decorrência do COVID-19. Aplica-se ao momento a hipótese 

específica de dispensa de licitação prevista no artigo 24 da Lei de Licitações 

e artigo 4º da Lei nº 13.979, para aquisição de bens, insumos e serviços 

destinados ao enfrentamento da emergência da saúde pública, com destaque 

para a possibilidade de contratação para a construção de instalações 

hospitalares emergenciais para atender a demanda de pacientes infectados.  

Por fim, quanto aos contratos em curso, o principal aspecto fica a cabo do 

cumprimento das obrigações contratadas e a possível necessidade de 

alteração das condições contratuais originais em decorrência dos eventos 

imprevisíveis e extraordinários, aplicando-se a teoria da imprevisão, sendo 

indispensável a analise casuística das dimensões tomadas pela pandemia e a 

concreta impossibilidade ou onerosidade excessiva quanto à execução 

contratual. Cumpre salientar que muitos dos reflexos são oriundos do 

próprio poder de polícia do Estado (fato do príncipe) ao restringir a 
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atividade econômica e a circulação de pessoas, à exemplo dos Decretos 

Estaduais nº 515 e 525 de 2020 de Santa Catarina.  

Em sendo assim, os contratos em curso exigem avaliação por parte da 

administração para adoção das medidas apropriadas, como a suspensão ou 

extinção do contrato em que se identifique a ausência de condições de 

pagamentos ao particular no primeiro caso e, por motivos de conveniência 

em decisão devidamente fundamentada, no segundo.  E em caso de 

impossibilidade de cumprimento ou onerosidade excessiva por parte do 

particular, cabe a extinção do contrato (art. 78 da Lei 8.666/93) ou 

providências para modificar as condições com o reequilíbrio econômico-

financeiro contratual (art. 65 da Lei 8.666/93). 

A opção pelo reequilíbrio econômico financeiro deve levar em conta que, 

embora a cotação dos preços originais da licitação seja o da proposta 

apresentada, se está diante de fato superveniente e anormal no contexto 

econômico, afetando variação cambial e paralização de linhas de produção 

mundialmente. 

COMPRÃ E VENDÃ IMOBILIÃ RIÃ 

 

No que tange ao mercado 
imobilia rio, com ênfase a s 
construtoras e incorporadoras, os 
impactos emanados pelo COVID-
19 afetam sensivelmente o ramo, 
com a iminente queda na venda de 
imo veis. 

 

Nesse momento, se intensificam problemas já conhecidos como o atraso 

para a conclusão de obras e a obtenção de licenças junto aos órgãos 

públicos, certamente gerando um quadro em que se discutirá a ocorrência 

de caso fortuito e força maior, somado aos fatos relacionados ao exercício de 

poder de polícia pelo Estado (fato do príncipe) para justificar o 

descumprimento das obrigações contratuais. 
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Dito isso, prevalecerá a discussão acerca da configuração das hipóteses de 

força maior, onerosidade excessiva ou fato do príncipe, oriundas dos 

eventos extraordinários e imprevisíveis ocorridos, o que demanda análise 

circunstancial específica de cada caso concreto. Pontua-se que o STJ tem 

entendimento firmado de que somente se aplica a teoria da imprevisão 

quando o fato não estiver coberto pelos riscos do contrato, sendo certo que 

para a configuração das hipóteses deverá se amealhar além da extensão das 

consequências do COVID-19, as previsões contratuais acerca de eventos 

extraordinários e imprevisíveis, natureza, momento e contexto da assunção 

da obrigação, bem como as consequências financeiras e sociais para as 

partes envolvidas decorrentes da pandemia do COVID-19. 

 

COME RCIO INTERNÃCIONÃL E ÃDUÃNEIRO 

 

Em meio ao caos 
proporcionado pelo surto do 
COVID-19 afetando 
sobremaneira e economia 
mundial, com atingimento dos 
patamares mais baixos dos 
u ltimos anos nas bolsas de 
valores e, especialmente, com 
a desvalorizaça o da moeda 
brasileira, os impactos da 
pandemia afetam 
rigorosamente o mercado 
internacional (importaça o e 
exportaça o). 

 

O Governo Federal tem adotado medidas para o combate à epidemia, como a 

redução temporária a zero da alíquota do Imposto de Importação aplicado a 

50 produtos médicos e hospitalares realizada pela Câmara de Comércio 

Exterior do Ministério da Economia que aprovou a Resolução CAMEX nº 

17/2020. Estabelecendo que a importação de tais itens devem ser tratadas 
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como prioritárias pela Administração. Também, a Secretaria de Comércio 

Exterior publicou em 20 de maço de 2020 a Portaria SECEX nº 16/2020, que 

estabelece a Licença Especial de Exportação de produtos para o combate do 

COVID-19.  

No que diz respeito as obrigações contratuais, a maioria dos países, inclusive 

Brasil e China, são signatários da Convenção de Viena sobre Compra e Venda 

Internacional, da qual se extrai a possibilidade de isenção de 

responsabilidade em situação aquém do controle das partes, que 

impossibilitem a performance contratual. Assim, tais circunstâncias podem 

autorizar a revisão de obrigações e responsabilidades contratuais, em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, tanto pelos órgãos nacionais, 

quanto internacionais, novamente a depender da análise circunstancial dos 

contratos de cada caso concreto. 

 
LOCÃÇÃ O 

 

Ã princí pio, na o se vislumbra 
grande potencial lesivo 
advindo de contratos de 
locaça o de imo veis 
residenciais, por ocasia o da 
pandemia causada pelo 
COVID-19, haja vista que os 
imo veis continuam aptos a 
satisfazerem os fins para os 
quais foram destinados. 
Contudo, a situaça o exibe 
contornos menos suaves no 
que diz respeito aos contratos 
de locaça o comercial.  
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Na vigorosa tentativa de conter a pandemia, o Governo do Estado de Santa 

Catarina suspendeu, todas as atividades e serviços privados não essenciais, a 

exemplo de academias, shopping centers, e comércio em geral.  

Insta salientar que embora as suspensões tenham prazo determinado, a 

excepcionalidade da situação pode exigir ampliação dos prazos de 

suspensão das atividades. 

As restrições impostas pelo Poder Público, embora sejam necessárias, 

acabam por inevitavelmente obstar as faculdades de uso e de gozo que tem o 

locatário sobre o imóvel locado, quando o referido bem for destinado ao uso 

comercial não essencial, conforme anteriormente mencionado. 

Diante deste difícil cenário, o primeiro passo a ser dado é em direção à 

solidariedade e ao bom senso para garantir a continuidade da relação 

contratual e a sobrevivência do empreendimento sediado no imóvel locado. 

Neste ínterim, a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), 

expressa em seu artigo 18 a possibilidade de renegociar o valor do aluguel, a 

qualquer tempo, durante a vigência contratual. Ainda que o contrato 

contenha cláusula de renúncia ao direito de revisão de aluguéis, nada 

impede que as partes pactuem de forma diversa, no exercício do princípio da 

autonomia da vontade das partes. 

De ordinário, em sendo infrutíferas as tratativas extrajudiciais para 

renegociação dos aluguéis, aplicar-se-ia o disposto no artigo 19 da referida 

Lei do Inquilinato, que permite o ajuizamento de ação revisional de aluguéis, 

desde que decorridos 3 (três) anos de vigência contratual. 

Contudo, tendo como linha argumentativa os acontecimentos 

“extraordinários e imprevisíveis” decorrentes da pandemia de COVID-19, 

são aplicáveis à espécie os artigos 478, 479, e 480, todos do Código Civil, que 

permite a ação revisional de aluguel a qualquer tempo, desde que, como já 

dito, estejamos diante de uma situação extraordinária e imprevisível. 
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RELÃÇÃ O DE CONSUMO 

 

O setor consumerista tambe m 
sente as consequências da 
pandemia do Covid-19, seja 
pela impossibilidade no 
cumprimento das obrigaço es 
por parte de fornecedores de 
serviços e produtos, seja pela 
impossibilidade consumaça o 
de produtos, haja vista o 
isolamento social ao qual 
esta o sujeitos os 
consumidores. 

 
O fato é que os Decretos Estaduais de nº 509, 515 e 525 de 2020, todos do 

Governo do Estado de Santa Catarina, suspenderam, pelo prazo 7 (sete) dias 

– com possibilidade de prorrogação –, a contar da publicação de cada 

decreto, todas as atividades de cunho não essencial. 

Nesta conjectura, vejamos o seguinte. A responsabilização do contratado 

para realização de serviço que não possa fazê-lo por decorrência da 

pandemia de COVID-19 está sujeita a discussões, tendo como base o  artigo 

393 do Código Civil, desde que a inexecução tenha se dado por força maior, 

haja vista as restrições impostas pelos Decretos Estaduais já mencionados, 

ou mesmo pelo caso fortuito, haja vista a pandemia de COVID-19 que assola 

o País.  

Ao seu turno, o Decreto Estadual nº 509  de 2020 do Governo do Estado de 

Santa Catarina coloca à disposição do consumidor os serviços de PROCON 

(Programa de Proteção e Defesa do Consumidor) para a verificação de 

eventuais abusos e a tomada de medidas cabíveis. 

Outrossim, é garantido ao consumidor – reconhecidamente vulnerável pelo 

artigo 4º, inciso I, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor – amplo 

acesso à justiça para prevenção ou reparação de danos morais ou 
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patrimoniais decorrentes das relações de consumo (CDC, artigo 6º, inciso 

VII). 

 

BÃNCÃ RIO 

 

Na o se pode olvidar, os 
contratos banca rios sa o fatos 
jurí dicos sujeitos ao regime do 
Co digo Civil. Mais que isto, 
sujeitam-se ainda ao Co digo 
de Proteça o e Defesa do 
Consumidor, na medida em 
que forem pactuados com 
consumidor descrito no artigo 
2º do referido diploma legal. 

 
A Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN e seus associados 

anunciaram no dia 16 de março de 2020 a prorrogação por 60 (sessenta) 

dias, do vencimento das dívidas dos clientes dos bancos associados. 

Contudo, a prorrogação não é automática e deve ser solicitada pelo 

beneficiário. 

Ganha destaque, mais uma vez, as questões atinentes ao inadimplemento e a 

configuração de caso fortuito ou força maior, em decorrência dos eventos 

imprevisíveis e extraordinários vivenciados.  

Assim, quando de eventual inadimplemento, o contratante/consumidor 

poderá encontrar amparo no artigo 393 do Código Civil, segundo o qual “O 

devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 

maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.”, desde 

que o inadimplemento tenha tido por ocasião a ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, situação a ser verificada no caso concreto.  
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RECUPERÃÇÃ O JUDICIÃL 

 

Diante deste cena rio de 
inadimplência, possí vel que 
muitas empresas vivenciem 
estado de crise econômica 
financeira, necessitando se 
valer dos instrumentos 
disponibilizados pela Lei 
11.101 de 2005, que regula a 
recuperaça o judicial e a 
falência do empresa rio ou 
sociedade empresa ria, para 
superaça o do quadro de 
insolvência, como exemplo, a 
suspensa o das execuço es e a 
confecça o de um plano de 
recuperaça o judicial para o 
adimplemento das obrigaço es. 

 
Já com relação às empresas que estão em curso do processo de recuperação 

judicial, inclusive com plano já homologado, o quadro certamente será de 

discussões com vistas à teoria da imprevisão, configurando, ou não, a 

existência de evento imprevisível e extraordinário a impossibilitar o 

cumprimento das obrigações descritas no plano. Assim, possível que frente 

aos atuais acontecidos, decorram mudanças nos planos de recuperação 

judicial em assembleia geral dos credores (art. 56, §3º da Lei 11.101/05) a 

fim de adequá-los à nova realidade econômica, pautado sempre nos 

princípios da função social e preservação da atividade empresarial (art. 47 

da Lei 11.101/05). 
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V – IMPACTOS FINANCEIROS: 
 
O BNDES ja  lançou as primeiras medidas para reforçar caixa 
de empresas e apoiar trabalhadores que enfrentam efeitos 
do coronaví rus. 

Medidas ajudarão as empresas a enfrentar dificuldades de caixa e manter 

mais de 2 milhões de empregos. Banco prevê injeção inicial de R$ 55 bilhões 

na economia, para viabilizar atividades de empresas de todos os setores 

Valor envolvido nas ações representa quase a totalidade dos desembolsos do 

BNDES em 2019. 

 

 

O Presidente da República, Jair Bolsonaro, e o presidente do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), Gustavo Montezano, 
anunciaram neste domingo (22) medidas em caráter emergencial para 
ajudar a mitigar os efeitos da pandemia do novo coronavírus no Brasil. As 
novidades, que somam R$55 bilhões, são: 

1. Transferência de recursos do Fundo PIS-PASEP para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no valor de R$ 20 bilhões; 
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2. Suspensão temporária de pagamentos de parcelas de financiamentos 
diretos para empresas no valor de R$ 19 bilhões; 

3. Suspensão temporária de pagamentos de parcelas de financiamentos 
indiretos para empresas no valor de R$ 11 bilhões; 
 

4. Ampliação do crédito para micro, pequenas e médias empresas 
(MPMEs), por meio dos bancos parceiros, no valor de R$ 5 bilhões. 

 

Ãs medidas adotadas pelo BNDES visam a apoiar o trabalhador 
diretamente com a possibilidade de novos saques do FGTS e 
indiretamente, ao ajudar na manutença o de mais de 2 milho es 
de empregos com aumento da capacidade financeira e 
preservaça o de 150 mil empresas.  Os R$ 55 bilho es que sera o 
injetados na economia representam quase a totalidade dos 
desembolsos do BNDES em todo o ano de 2019.  

Adicionalmente, poderá ser concedida às empresas afetadas pela crise, a 
suspensão temporária por prazo de até seis meses de amortizações de 
empréstimos contratados junto ao BNDES, nas modalidades direta e indireta 
– medida conhecida no mercado como standstill. 

Nas operações indiretas, a interrupção deverá ser negociada com o agente 
financeiro que concedeu o financiamento. O prazo total do crédito será 
mantido e não haverá a incidência de juros de mora durante o período de 
suspensão. Serão atendidos com a ação setores como Petróleo e Gás, 
Aeroportos, Portos, Energia, Transporte, Mobilidade Urbana, Saúde, 
Indústria e Comércio e Serviços, num total de R$ 19 bilhões para operações 
diretas e R$ 11 bilhões para indiretas. 

Nossos profissionais poderão prestar as empresas em geral toda assessoria 

para a confecção de projeto de viabilidade econômico-financeira, bem como 

o subsequente encaminhamento junto para a rede bancária nacional, 

especialmente, BNDES, com vistas a captação de recursos para início das 

atividades pretendidas. 
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Para tanto, poderemos oferecer aos nossos clientes:  

 

a) Confecção de Plano de Negócios;  

b) Gerenciamento e encaminhando do Plano de Negócios para a rede 

bancária nacional;  

c) Assessoria de apoio à eventual aprovação do projeto e 

acompanhamento mensal. 

 

Para maiores contatos: 

Núcleo Tributário e Financeiro: jailson@fernandesrinhel.com.br; 

fabricio@fernandesrinhel.com.br  ou  lago@fernandesrinhel.com.br 

Apoio Jurídico-Operacional: Cynthia@dndf.com.br  

Núcleo Trabalhista: Consultoria e Compliance: andrizza@dndf.com.br  - 

Contencioso: andre@dndf.com.br 

Núcleo Civil e Processual Civil: Zulmar@dndf.com.br e 

joaodenadal@dndf.com.br  
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